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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 55 DE 2025
Em 15 de abril de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 14 de abril de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 50, de 2025, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.080, de 23 de junho de 2015, que dispõe sobre aprovação do plano municipal decenal de educação, para o decênio 2015-2025”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos  termos do  art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI Nº 49, DE 27 DE MARÇO DE 2025

Altera a Lei nº 5.080, de 23 de junho de 2015, que dispõe sobre aprovação do plano municipal decenal de educação, para o decênio 2015-2025.

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.080, de 23 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Educação, de caráter plurianual, que se apresenta na forma do Anexo Único desta Lei e que desta é parte integrante, com vigência até 31 de dezembro de 2025, nos termos da Lei Federal nº 14.934, de 24 de julho de 2024.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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